Ministério da Economia /(
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CAR F

Processo n° 19515.001769/2009-10

Recurso Voluntério

Resolugdo n®  2402-001.258 — 22 Secdo de Julgamento / 42 Camara/ 22 Turma
Ordinéria

Sessdo de 11 de julho de 2023

Assunto CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS

Recorrente SERVCOMPANY RELACOES DE EMPREGOS LTDA
Interessado FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os_membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento em diligéncia, para que a unidade de origem da Secretaria Especial da Receita
Federal do Brasil adote as providéncias solicitadas nos termos do voto que segue na resolucéo.

(documento assinado digitalmente)

Francisco Ibiapino Luz — Presidente

(documento assinado digitalmente)
Ana Claudia Borges de Oliveira — Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ana Claudia Borges de
Oliveira (Relatora), Francisco Ibiapino Luz (Presidente), Diogo Cristian Denny, Gregorio
Rechmann Junior, José Marcio Bittes, Rodrigo Duarte Firmino, Rodrigo Rigo Pinheiro e
Wilderson Botto (suplente convocado).

Relatério

Trata-se de recurso voluntario em face do Acordao (fls. 152 a 172) que julgou
improcedente a impugnacdo e manteve o crédito langcado por meio do Auto de Infracdo
DEBCAD n° 37.222.244-7, relativo as contribuices devidas & seguridade social, parte patronal e
SAT/RAT, e composto por dois levantamentos: FPE e FPT, periodo de 01/2004 a 06/2004 e
10/2004 a 12/2004.

Junto a este processo, a DRJ julgou os DEBCAD 37.222.245-6 e 37.222.246-3.

A contribuinte foi intimada em 13/06/12 (fl. 177) e apresentou recurso voluntario
em 12/07/2012 (fls. 186 a 198).

A este processo foi apensado os de n° 19515.001770/2009-44,
19515.001771/2009-99, 19515.001772/2009-33, 19515.001773/2009-88, 10515.001774/2009-
22, 19515.001775/2009-77, 19515.001776/2009-11 e 19515.001777/2009-66.
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 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento em diligência, para que a unidade de origem da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil adote as providências solicitadas nos termos do voto que segue na resolução.
 
  (documento assinado digitalmente)
 Francisco Ibiapino Luz � Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Ana Claudia Borges de Oliveira � Relatora
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ana Claudia Borges de Oliveira (Relatora), Francisco Ibiapino Luz (Presidente), Diogo Cristian Denny, Gregório Rechmann Junior, José Marcio Bittes, Rodrigo Duarte Firmino, Rodrigo Rigo Pinheiro e Wilderson Botto (suplente convocado).
 
   Trata-se de recurso voluntário em face do Acórdão (fls. 152 a 172) que julgou improcedente a impugnação e manteve o crédito lançado por meio do Auto de Infração DEBCAD nº 37.222.244-7, relativo às contribuições devidas à seguridade social, parte patronal e SAT/RAT, e composto por dois levantamentos: FPE e FPT, período de 01/2004 a 06/2004 e 10/2004 a 12/2004. 
 Junto a este processo, a DRJ julgou os DEBCAD 37.222.245-6 e 37.222.246-3.
 A contribuinte foi intimada em 13/06/12 (fl. 177) e apresentou recurso voluntário em 12/07/2012 (fls. 186 a 198).
 A este processo foi apensado os de nº 19515.001770/2009-44, 19515.001771/2009-99, 19515.001772/2009-33, 19515.001773/2009-88, 10515.001774/2009-22, 19515.001775/2009-77, 19515.001776/2009-11 e 19515.001777/2009-66.
 Os autos vieram a julgamento e, na sessão de 16/07/2014, foi convertido em diligência (Resolução 2802-000.243 � fls. 202) para a autoridade preparadora providenciar a informação e juntar aos autos o seguinte: a) os Discriminativo Analítico do Débito, Discriminativo Sintético do Débito, Relatório de Apropriação de Documentos Apresentados referentes ao lançamento objeto do presente processo contencioso; b) se houve e quais foram os pagamentos de contribuições previdenciárias referentes às competências de janeiro a maio de 2004, incluindo os valores pagos, datas e respectivas GPS. Após o cumprimento da diligência, que a contribuinte seja intimada, para manifestar-se, no prazo de 30(trinta) dias, assim, retornando os autos à apreciação.
 Às fls. 109 os autos foram encaminhados para diligência, com a informação de que constam nos processos apensados as seguintes resoluções pendentes de análise, conforme abaixo discriminadas:
 Processo nº 19515.001-770/2009-44 (Resolução nº 2803-000.242);
 Processo nº 19515.001-771/2009-99 (Resolução nº 2803-000.244);
 Processo nº 19515.001-772/2009-33 (Resolução nº 2803-000.246);
 Processo nº 19515.001-773/2009-88 (Resolução nº 2803-000.247);
 Processo nº 19515.001-774/2009-22 (Resolução nº 2803-000.248).
 Ato seguinte, foi emitido o Termo de Intimação Fiscal nº 1, de 10/01/2020, intimando o contribuinte a apresentar justamente as informações solicitadas na Resolução (fls. 215 e 216). 
 Na sequencia, emite-se o Termo de Encerramento de Diligência Fiscal, de 10/03/2020 (fls. 222) e o Relatório de Diligência (fls. 223 e 224) onde é dito que a Fiscalização não encontrou os documentos solicitados (DAD, DSD e RAD) na Resolução e, não sendo possível obter esses documentos nos sistemas informatizados da RFB, intimou o contribuinte para apresentá-los. Sem a apresentação dos documentos pelo contribuinte, a Fiscalização consignou que �resultou na impossibilidade fática de atendimento ao item a) da Resolução 2803-000.243. Em relação ao item b) dessa resolução, a fiscalização consultou os sistemas de arrecadação previdenciária para obter as informações das GPS da empresa que constam daqueles sistemas e anexou essas informações na forma de arquivo não paginável em formato de planilha eletrônica�. Na sequencia, anexou as GPS da empresa do período solicitado (fls. 225 a 230).
 Enviado AR para intimar a contribuinte que o recebeu em data (inelegível) que aparenta ser 13/03/2020 (fl. 231), com o posterior envio de intimação por edital em 06/04/2020. 
 No Despacho de encaminhamento, de 23/04/2020, a unidade de origem informa que �à vista do relatório fiscal de fls. 233/234 e considerando que foram infrutíferas as tentativas de buscar os relatórios originalmente emitidos nos lançamentos dos processos administrativos fiscais 19515.001769/2009-10, 19515.001770/2009-44, 19515.001771/2009-99, 19515.001772/2009-33, 19515.001773/2009-88, 19515.001774/2009-22, quais sejam: a) os Discriminativos Analíticos dos Débitos, os Discriminativos Sintéticos dos Débitos (processos c/final 70, 71, 72 , 73 e 74) e os Relatórios de Apropriação de Documentos Apresentados, foram regerados todos os relatórios atualmente possíveis pelo SISCOL e juntados aos respectivos processos. Estando concluída a diligência, TDPF nº 0819000-2020-00001-3, encaminhe-se à EQCOB/DICAT/DERAT para aguardar o prazo regulamentar para manifestação do sujeito passivo e realizar anotações no histórico de eventos�.
 Informação de fls. 254 informa a prorrogação dos prazos em razão da Covid-19. Ausente a manifestação do recorrente, os autos vieram a julgamento. 
 
 E´ o relatório.
 
 Voto
 Conselheira Ana Claudia Borges de Oliveira, Relatora.
 Da admissibilidade
 O Recurso Voluntário é tempestivo, contudo, há nos autos questão preliminar imprescindível ao julgamento. 
 Das alegações recursais
 Preliminar de Nulidade
 Há nos autos questão preliminar imprescindível ao julgamento. 
 Conforme relatado, por meio da Resolução nº 2802-000.243 � fls. 202, o julgamento foi convertido em diligência para a autoridade preparadora providenciar a informação e juntar aos autos o seguinte: a) os Discriminativo Analítico do Débito, Discriminativo Sintético do Débito, Relatório de Apropriação de Documentos Apresentados referentes ao lançamento objeto do presente processo contencioso; b) se houve e quais foram os pagamentos de contribuições previdenciárias referentes às competências de janeiro a maio de 2004, incluindo os valores pagos, datas e respectivas GPS. Após o cumprimento da diligência, que a contribuinte seja intimada, para manifestar-se, no prazo de 30(trinta) dias, assim, retornando os autos à apreciação.
 Enviado AR para intimar a contribuinte que o recebeu em data (inelegível) que aparenta ser 13/03/2020 (fl. 231), com o posterior envio de intimação por edital em 06/04/2020. 
 Pois bem, com relação à intimação do contribuinte por edital, entendo que é nula de pleno direito, pelas razões abaixo expostas, onde concluirei pelo retorno dos autos à Unidade de Origem para que haja a devida intimação do contribuinte. 
 A Administração Pública deve obediência, dentre outros, aos princípios da legalidade, motivação, ampla defesa e contraditório, cabendo ao processo administrativo o dever de indicação dos pressupostos de fato e de direito que determinam a decisão e a observância das formalidades essenciais à garantia dos direitos dos administrados � arts. 2º, caput, e parágrafo único, incisos VII e VIII, e 50 da Lei nº 9.784/99.
 O § 1º do art. 23 do Decreto nº 70.235, de 06/03/1972, que regula o processo administrativo fiscal � PAF, informa que a intimação será feita por edital APENAS quando resultar improfícuo um dos meios previstos no caput do artigo, nos seguintes termos:
 Art. 23. Far-se-á a intimação:
 I -pessoal, pelo autor do procedimento ou por agente do órgão preparador, na repartição ou fora dela, provada com a assinatura do sujeito passivo, seu mandatário ou preposto, ou, no caso de recusa, com declaração escrita de quem o intimar; 
 II -por via postal, telegráfica ou por qualquer outro meio ou via, com prova de recebimento no domicílio tributário eleito pelo sujeito passivo; 
 III - por meio eletrônico, com prova de recebimento, mediante: 
 a) envio ao domicílio tributário do sujeito passivo; ou
 b) registro em meio magnético ou equivalente utilizado pelo sujeito passivo. 
 § 1o Quando resultar improfícuo um dos meios previstos no caput deste artigo ou quando o sujeito passivo tiver sua inscrição declarada inapta perante o cadastro fiscal, a intimação poderá ser feita por edital publicado: 
 I - no endereço da administração tributária na internet; 
 II - em dependência, franqueada ao público, do órgão encarregado da intimação; ou
 III - uma única vez, em órgão da imprensa oficial local. 
 O Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente ao processo administrativo fiscal, dispõe que a citação será feita por edital quando o citando for desconhecido ou incerto, quando o lugar em que ele se encontra for ignorado, incerto ou inacessível e em outros casos expressos em lei � arts. 256 e 257. 
 A intimação do contribuinte por edital no processo administrativo fiscal é hipótese residual, só permitida quando restar provado que a tentativa de intimação pessoal, por via postal ou por meio eletrônico restar infrutífera. Do contrário, há uma nulidade a ser suscitada.
 Analisando os autos, observa-se que não há qualquer menção ou justificativa ao fato do recorrente ter sido intimado por edital, sendo que a suposta intimação em 13/03/2020 está inelegível e ocorreu em data que, até mesmo esse conselho já estava fechado e com determinação de que as pessoas não fossem até seus locais de trabalho em razão da Covid-19. 
 A intimação por edital é meio extremo para cientificar o contribuinte, a ser utilizada como último recurso quando demonstrado que o meio escolhido resultou improfícuo. 
 Nesse sentido é o entendimento do CARF:
 Ementa: Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF Exercício: 2008 LANÇAMENTO. CITAÇÃO POR EDITAL. REQUISITO DO §1º DO ART. 23 DO DECRETO Nº 70.235/72 Citação edilícia é procedimento que somente se justifica após a caracterização irrefutável da tentativa frustrada de intimação do contribuinte por meio das outras modalidades previstas na norma. Hipótese em que, na ausência de cópia do AR, a tela de consulta do sistema interno da Receita Federal por si só não comprova a razoável tentativa de intimação do sujeito passivo. 
 (Acórdão nº 9202-006.909, Relatora Conselheira RITA ELIZA REIS DA COSTA BACCHIERI, Segunda Turma da Câmara Superior, Sessão de 24/05/2018).
 Em regra, o contribuinte não toma conhecimento dos editais que são publicados nas repartições administrativas e a intimação realizada por esse meio resulta, na maioria das vezes, na ausência de resposta do intimado, cerceando o seu direito de defesa. Logo não há como considerar válida a intimação por edital.
 Este voto inclui os processos 19515.001769/2009-10, 19515.001770/2009-44, 19515.001771/2009-99, 19515.001772/2009-33, 19515.001773/2009-88, 19515.001774/2009-22, já que neles sequer foi juntada as respostas às resoluções emitidas, que ficaram sem respostas. 
 Diante do exposto, voto pela conversão do julgamento em diligência e retorno dos autos à Origem para a devida intimação do contribuinte quanto à Informação Fiscal.SE FOR O CASO DE PESSOA JURÍDICA INATIVA, CONSIDERAR A INTIMAÇÃO POR MEIO DOS SEUS SÓCIOS. 
 Conclusão
 Diante do exposto, voto pela conversão do julgamento em diligência, nos termos do voto que segue na resolução.
 (documento assinado digitalmente)
 Ana Claudia Borges de Oliveira
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Os autos vieram a julgamento e, na sessdo de 16/07/2014, foi convertido em
diligéncia (Resolucdo 2802-000.243 — fls. 202) para a autoridade preparadora providenciar a
informacdo e juntar aos autos o seguinte: a) os Discriminativo Analitico do Débito,
Discriminativo Sintético do Débito, Relatério de Apropriacdo de Documentos Apresentados
referentes ao lancamento objeto do presente processo contencioso; b) se houve e quais foram os
pagamentos de contribuicBes previdenciarias referentes as competéncias de janeiro a maio de
2004, incluindo os valores pagos, datas e respectivas GPS. Apds o cumprimento da diligéncia,
que a contribuinte seja intimada, para manifestar-se, no prazo de 30(trinta) dias, assim,
retornando 0s autos a apreciacao.

As fls. 109 os autos foram encaminhados para diligéncia, com a informagdo de
que constam nos processos apensados as seguintes resolucdes pendentes de analise, conforme
abaixo discriminadas:

Processo n° 19515.001-770/2009-44 (Resolugdo n° 2803-000.242);
Processo n° 19515.001-771/2009-99 (Resolugéo n° 2803-000.244);
Processo n° 19515.001-772/2009-33 (Resolugéo n° 2803-000.246);
Processo n° 19515.001-773/2009-88 (Resolugéo n° 2803-000.247);
Processo n® 19515.001-774/2009-22 (Resolugdo n° 2803-000.248).

Ato seguinte, foi emitido o Termo de Intimacdo Fiscal n° 1, de 10/01/2020,
intimando o contribuinte a apresentar justamente as informacdes solicitadas na Resolucao (fls.
215 e 216).

Na sequencia, emite-se 0 Termo de Encerramento de Diligéncia Fiscal, de
10/03/2020 (fls. 222) e o Relatério de Diligéncia (fls. 223 e 224) onde € dito que a Fiscalizacdo
ndo encontrou os documentos solicitados (DAD, DSD e RAD) na Resolucdo e, ndo sendo
possivel obter esses documentos nos sistemas informatizados da RFB, intimou o contribuinte
para apresentd-los. Sem a apresentacdo dos documentos pelo contribuinte, a Fiscalizacdo
consignou que “resultou na impossibilidade fatica de atendimento ao item a) da Resolucdo 2803-
000.243. Em relacdo ao item b) dessa resolucdo, a fiscalizacdo consultou os sistemas de
arrecadacdo previdenciaria para obter as informacdes das GPS da empresa que constam daqueles
sistemas e anexou essas informacGes na forma de arquivo ndo paginavel em formato de planilha
eletronica”. Na sequencia, anexou as GPS da empresa do periodo solicitado (fls. 225 a 230).

Enviado AR para intimar a contribuinte que o recebeu em data (inelegivel) que
aparenta ser 13/03/2020 (fl. 231), com o posterior envio de intimacao por edital em 06/04/2020.

No Despacho de encaminhamento, de 23/04/2020, a unidade de origem informa
que “a vista do relatorio fiscal de fls. 233/234 e considerando que foram infrutiferas as tentativas
de buscar os relatorios originalmente emitidos nos lancamentos dos processos administrativos
fiscais 19515.001769/2009-10, 19515.001770/2009-44, 19515.001771/2009-99,
19515.001772/2009-33, 19515.001773/2009-88, 19515.001774/2009-22, quais sejam: a) 0S
Discriminativos Analiticos dos Debitos, os Discriminativos Sintéticos dos Débitos (processos
c/final 70, 71, 72, 73 e 74) e os Relatérios de Apropriacdo de Documentos Apresentados, foram
regerados todos os relatdrios atualmente possiveis pelo SISCOL e juntados aos respectivos
processos. Estando concluida a diligéncia, TDPF n° 0819000-2020-00001-3, encaminhe-se a
EQCOB/DICAT/DERAT para aguardar o prazo regulamentar para manifestacdo do sujeito
passivo e realizar anota¢des no historico de eventos”.

Informacdo de fls. 254 informa a prorrogacdo dos prazos em razdo da Covid-19.
Ausente a manifestacdo do recorrente, 0s autos vieram a julgamento.
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E o relatério.

Voto
Conselheira Ana Claudia Borges de Oliveira, Relatora.
Da admissibilidade

O Recurso Voluntario é tempestivo, contudo, ha nos autos questdo preliminar
imprescindivel ao julgamento.

Das alegacdes recursais

Preliminar de Nulidade

Hé& nos autos questdo preliminar imprescindivel ao julgamento.

Conforme relatado, por meio da Resolucdo n°® 2802-000.243 — fls. 202, o
julgamento foi convertido em diligéncia para a autoridade preparadora providenciar a
informacdo e juntar aos autos o seguinte: a) os Discriminativo Analitico do Débito,
Discriminativo Sintético do Débito, Relatério de Apropriacdo de Documentos Apresentados
referentes ao lancamento objeto do presente processo contencioso; b) se houve e quais foram os
pagamentos de contribuicdes previdenciarias referentes as competéncias de janeiro a maio de
2004, incluindo os valores pagos, datas e respectivas GPS. Apds o cumprimento da diligéncia,
que a contribuinte seja intimada, para manifestar-se, no prazo de 30(trinta) dias, assim,
retornando 0s autos a apreciacao.

Enviado AR para intimar a contribuinte que o recebeu em data (inelegivel) que
aparenta ser 13/03/2020 (fl. 231), com o posterior envio de intimacédo por edital em 06/04/2020.

Pois bem, com relacdo a intimacdo do contribuinte por edital, entendo que é nula
de pleno direito, pelas razbes abaixo expostas, onde concluirei pelo retorno dos autos a Unidade
de Origem para que haja a devida intimacgéo do contribuinte.

A Administracdo Puablica deve obediéncia, dentre outros, aos principios da
legalidade, motivagdo, ampla defesa e contraditorio, cabendo ao processo administrativo o dever
de indicacdo dos pressupostos de fato e de direito que determinam a decisdo e a observancia das
formalidades essenciais a garantia dos direitos dos administrados — arts. 2°, caput, e paragrafo
unico, incisos V11 e VIII, e 50 da Lei n®9.784/99.

O § 1° do art. 23 do Decreto n° 70.235, de 06/03/1972, que regula o processo
administrativo fiscal — PAF, informa que a intimacdo serd feita por edital APENAS quando
resultar improficuo um dos meios previstos no caput do artigo, nos seguintes termos:

Art. 23. Far-se-a a intimacéo:

I -pessoal, pelo autor do procedimento ou por agente do érgdo preparador, na reparticao
ou fora dela, provada com a assinatura do sujeito passivo, seu mandatario ou preposto,
ou, no caso de recusa, com declaracdo escrita de quem o intimar;

Il -por via postal, telegrafica ou por qualquer outro meio ou via, com prova de
recebimento no domicilio tributario eleito pelo sujeito passivo;

I11 - por meio eletrénico, com prova de recebimento, mediante:

a) envio ao domicilio tributario do sujeito passivo; ou
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b) registro em meio magnético ou equivalente utilizado pelo sujeito passivo.

§ 1° Quando resultar improficuo um dos meios previstos no caput deste artigo ou
quando o sujeito passivo tiver sua inscri¢cdo declarada inapta perante o cadastro fiscal, a
intimacdo podera ser feita por edital publicado:

I - no endereco da administracao tributaria na internet;
Il - em dependéncia, franqueada ao publico, do 6rgdo encarregado da intimagéo; ou
I11 - uma Unica vez, em 6rgdo da imprensa oficial local.

O Cddigo de Processo Civil, aplicado subsidiariamente ao processo administrativo
fiscal, dispBe que a citacdo sera feita por edital quando o citando for desconhecido ou incerto,
quando o lugar em que ele se encontra for ignorado, incerto ou inacessivel e em outros casos
expressos em lei — arts. 256 e 257"

A intimag&o do contribuinte por edital no processo administrativo fiscal é hipdtese
residual, s6 permitida quando restar provado que a tentativa de intimacdo pessoal, por via postal
ou por meio eletrénico restar infrutifera. Do contrario, ha uma nulidade a ser suscitada.

Analisando os autos, observa-se que nao ha qualquer mencao ou justificativa ao
fato do recorrente ter sido intimado por edital, sendo que a suposta intimacdo em 13/03/2020 esta
inelegivel e ocorreu em data que, até mesmo esse conselho ja estava fechado e com
determinacdo de que as pessoas nao fossem até seus locais de trabalho em razdo da Covid-19.

A intimacdo por edital ¢ meio extremo para cientificar o contribuinte, a ser
utilizada como altimo recurso quando demonstrado que o meio escolhido resultou improficuo.

Nesse sentido é o entendimento do CARF:

Ementa: Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica - IRPF Exercicio: 2008
LANCAMENTO. CITACAO POR EDITAL. REQUISITO DO §1° DO ART. 23 DO
DECRETO N° 70.235/72 Citagdo edilicia é procedimento que somente se justifica apos
a caracterizacdo irrefutavel da tentativa frustrada de intimacdo do contribuinte por meio
das outras modalidades previstas na norma. Hipdtese em que, na auséncia de copia do
AR, a tela de consulta do sistema interno da Receita Federal por si sé ndo comprova a
razodvel tentativa de intimag&o do sujeito passivo.

(Acdrddo n° 9202-006.909, Relatora Conselheira RITA ELIZA REIS DA COSTA
BACCHIERI, Segunda Turma da Camara Superior, Sessao de 24/05/2018).

! Art. 256. A citacfo por edital seré feita:

I - quando desconhecido ou incerto o citando;

Il - quando ignorado, incerto ou inacessivel o lugar em que se encontrar o citando;

111 - nos casos expressos em lei.

§ 1° Considera-se inacessivel, para efeito de citacdo por edital, o pais que recusar o cumprimento de carta rogatéria.
§ 2° No caso de ser inacessivel o lugar em que se encontrar o réu, a noticia de sua citagdo sera divulgada também
pelo radio, se na comarca houver emissora de radiodifusdo.

§ 3° O réu sera considerado em local ignorado ou incerto se infrutiferas as tentativas de sua localizagdo, inclusive
mediante requisicdo pelo juizo de informacfes sobre seu endereco nos cadastros de 6rgdos publicos ou de
concessionarias de servigos publicos.

Art. 257. S8o requisitos da citacdo por edital:

I - a afirmacédo do autor ou a certiddo do oficial informando a presenca das circunstancias autorizadoras;

Il - a publicacdo do edital na rede mundial de computadores, no sitio do respectivo tribunal e na plataforma de
editais do Conselho Nacional de Justica, que deve ser certificada nos autos;

Il - a determinacdo, pelo juiz, do prazo, que variara entre 20 (vinte) e 60 (sessenta) dias, fluindo da data da
publicacdo Unica ou, havendo mais de uma, da primeira;

IV - a adverténcia de que serd nomeado curador especial em caso de revelia.

Paragrafo Unico. O juiz poderad determinar que a publicacdo do edital seja feita também em jornal local de ampla
circulagdo ou por outros meios, considerando as peculiaridades da comarca, da se¢do ou da subsecdo judicidrias.
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Em regra, o contribuinte ndo toma conhecimento dos editais que séo publicados
nas reparticdes administrativas e a intimagéo realizada por esse meio resulta, na maioria das
vezes, na auséncia de resposta do intimado, cerceando o seu direito de defesa. Logo ndo ha como
considerar valida a intimacéo por edital.

Este voto inclui os processos 19515.001769/2009-10, 19515.001770/2009-44,
19515.001771/2009-99, 19515.001772/2009-33, 19515.001773/2009-88, 19515.001774/2009-
22, ja que neles sequer foi juntada as respostas as resolucbes emitidas, que ficaram sem
respostas.

Diante do exposto, voto pela conversdo do julgamento em diligéncia e retorno dos
autos a Origem para a devida intimacéo do contribuinte quanto a Informacéo Fiscal.SE FOR O
CASO DE PESSOA JURIDICA INATIVA, CONSIDERAR A INTIMACAO POR MEIO DOS
SEUS SOCIOS.

Conclusdo

Diante do exposto, voto pela converséo do julgamento em diligéncia, nos termos
do voto que segue na resolucao.

(documento assinado digitalmente)
Ana Claudia Borges de Oliveira



